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EST,,\DO DE ]\IATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N' I35. DE I4 DE DEZE\IBRO DE 2OOÓ.

Denomina logradtturo piblico con o nonrc de
Avenida Josefa Maia de Oliveira Guedes e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de

2006.

Art. l" - Fica denominado de Avenida Josefa Maria de Oliveira Guedes, a rua que se

inicia ao sudoeste da cidade, compreendendo o traj eto a partir da Avenida Andre Maggi ate a
Avenida Joana Alves de Oliveira

Parágrafo Único - Integra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perimetro e localização do logradouro.

Art.2'- O Poder Executivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração prediat da mencionada rua nos teÍmos da Lei Municipal n'98, de

23.0s.2006.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Afi. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 2006

de Sorrza
l're.fe ito Municipal

PrcÍeituld llunicipal de Rondolârulia Mqlo (;/o.rso

)v. Àndré naggi. 150, (.entro. Rondolândia,,\ lao Grosso
Tel l,ar: 0ÍÍ- (66) -1512-107)

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
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